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PREGÃO ELETRÔNICO N° 60/2020 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de adequação de guarda corpo e corrimão para regularização das 
instalações de prevenção e combate ao incêndio e pânico do Thermas 
Antônio Carlos. 

 

PROCESSO INTERNO N°: 169/2020 – ECM: 86865. 
 

No processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2020, que objetiva a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de adequação 
de guarda corpo e corrimão para regularização das instalações de prevenção e 
combate ao incêndio e pânico do Thermas Antônio Carlos, conforme 
especificação contida no Edital e em seus Anexos, e com abertura designada 
para o dia 16 de julho de 2020, apresentou a interessada CONCORRE 
COMÉRCIO LTDA impugnação ao edital, em 13.07.2020, às 21:36 horas – via 
e-mail, sendo encaminhada para resposta da área técnica quando do 
conhecimento da pregoeira, em 14.07.2020, às 08:23horas, nos seguintes 
termos que se extrai na íntegra: 
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Cabe ao Pregoeiro, nos termos do inciso I do artigo 9º do Decreto Estadual 
44.786/2008 decidir sobre a impugnação do edital. 

 

Preliminarmente, 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 
Cumpre registrar que determina o Edital – o qual é a lei entre as partes – em seu 
subitem 4.3.1, que “As impugnações deverão ser encaminhadas até o 2º 
(segundo) dia útil antes da data fixada para abertura da sessão pública”.   
 
Assim, agendada a abertura da sessão pública para o dia 16 de julho de 2020, 
a impugnação oferecida no dia 13 de julho de 2020, às 21:36 horas, é 
tempestiva, pois o prazo fatal se encerra às 17:00 horas do dia 14 de julho de 
2020. 
 
DO MÉRITO 
 
A impugnação ao edital é um meio legal facultado ao interessado para discutir 
administrativamente o edital do certame, devendo ser entendido como uma 
forma de provocação da Administração à verificação da legalidade do ato 
convocatório. 
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Relativamente ao edital em análise não existe ilegalidade nas previsões 
editalícias e nas especificações técnicas conforme restará demonstrado na 
análise do item apontado pela Impugnante, senão vejamos: 
 
Primeiramente, cumpre esclarecer que ao certame em análise não se aplica os 
dispositivos da Lei 8.666/93, invocados na impugnação apresentada.  
 
Isso porque a CODEMGE já não mais se submete aos ditames da Lei 8.666/93 
por ter hoje uma legislação regente específica à sua natureza jurídica, qual seja 
a Lei 13.303/16, de 30 de junho de 2016, denominada "Lei das Estatais", que 
dispõe sobre o estatuto jurídico das empresas públicas e sociedades de 
economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
disciplinando, com fundamento no art. 173, §1°, III da Constituição Federal de 
1988, o novo regime de licitações e contratos próprio das referidas empresas, 
em substituição ao anterior, disciplinado pela Lei 8.666/93. 
 
Conforme previsão expressa contida no item 2 – Da Disciplina Legal do referido 
Edital, o Pregão em referência “(...) reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei Estadual n° 14.167, de 10 de janeiro de 2002, pelo Decreto 
Estadual n° 44.786, de 19 de abril de 2008, pela Lei Federal n° 13.303, de 01 de 
julho de 2016, pelo Decreto Estadual n° 47.154 de 20 de fevereiro de 2017, pelas 
demais disposições legais correlatas, pelo Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da CODEMGE, disponível no endereço eletrônico 
www.codemge.com.br, bem como pelas cláusulas e condições contidas neste 
Edital e seus Anexos.”  
 
A impugnante alega, em síntese, que as informações disponíveis no edital e seus 
anexos não são suficientes e que não há clareza do objeto licitado, conforme 
extrai se seu texto: 
 

Houver CLAREZA NO OBJETO LICITADO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNI-
CAS DOS MESMOS disponível para exame dos interessados em participar do pro-
cesso licitatório; 
 
A especificações técnicas é o conjunto de elementos necessários e suficientes, 
cotas, cortes e detalhamento, especificações claras de material, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar a obra ou o serviço, ou complexo de obras ou 
serviços e não da forma como está informado. 

 
Dessa forma, sendo o pedido de impugnação relacionado à temática da 
especificação técnica, foi encaminhado para resposta da área solicitante 
responsável pelo processo, que se manifesta e que se extrai o texto de inteiro 
teor: 
 

O escopo da contratação, conforme indicado no chamamento do presente certame, 
é simplesmente o serviço de instalação de guarda-corpo e corrimão, inclusive 
fornecimento dos materiais, na edificação Thermas Antônio Carlos na cidade de 
Poços de Caldas/MG, visando adequar os elementos existentes à Regulamentação 
das Instalações de Prevenção e Combate ao Incêndio e Pânico do Corpo de 
Bombeiros do Estado de Minas Gerais. 
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A CODEMGE, através de sua área técnica de engenharia, entende que os 
elementos disponibilizados, anexos ao Edital de Licitação, que correspondem aos 
projetos de engenharia, memoriais descritivos e planilha orçamentária são 
complementares entre si e suficientes para o entendimento integral do objeto, bem 
como a sua precificação. Reitera ainda, que os serviços a serem executados são 
amplamente conhecidos e de especificações conhecidas no mercado. 
 
Por fim, há que salientar que a empresa impugnante não apresenta elementos 
específicos em sua impugnação, sendo indicados fatos genéricos que não foram 
encontrados na documentação técnica apensa no referido Edital de Licitação. 
(transcrição abaixo) 
 
 
 
 
 
 
 
Desta forma, a área técnica indica como improcedente a Impugnação do Edital 
PE/60/2020 - Processo Interno n° 169/2020. 

 
Consabido que o edital prevê a possibilidade de qualquer cidadão de 
impugnarem editais quando constatada uma irregularidade. Assim é que a 
impugnação é a forma do particular, principalmente dos interessados, se 
insurgirem quanto a eventuais ilegalidades nas cláusulas do certame e requerer 
a correção desses vícios. Resumidamente, serve para alterar o texto do edital e 
fazer com que este respeite os limites da lei.  
 
No caso em exame, de fato, conforme bem salienta a área técnica, não restou 
indicado pela Impugnante o dispositivo do edital e/ou de seus anexos que se 
pretende alterar, nem a comprovação de ilegalidade ou irregularidade no 
instrumento convocatório. 

 
A impugnante ainda alega que seus pedidos de esclarecimentos não foram 
respondidos satisfatoriamente: 
 

 
 
Porém, cabe destacar que a referida impugnante enviou 04 (quatro) dos 05 
(cinco) pedidos de esclarecimentos, sendo todos eles respondidos pela área 
técnica, dentro do prazo e disponibilizados no site da Codemge, para acesso de 
todos os licitantes. 

 
 
O que pretende a Impugnante é adentrar ao mérito discricionário da 
Administração, compelindo-a a alterar as suas pretensões frente às 
necessidades que melhor lhe favorecem, quando é esta, a Impugnante, bem 
como todos os licitantes, que devem se adequar às especificações informadas 
no instrumento convocatório. 
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Por tais razões, o não acatamento da impugnação é medida que se impõe, 
seguindo o posicionamento da área técnica, posto que não se depreende das 
razões apresentadas onde o edital licitatório e as exigências nele estabelecidas 
infrinjam dispositivo legal. 

 

Dados os esclarecimentos, reforçamos o não atendimento à solicitação encami-
nhada, certos de que todas as informações necessárias estão disponíveis e su-
ficiente no edital e seus anexos.  
 
 

DA DECISÃO 
 
Diante do exposto, sem mais nada a evocar, respeitados os princípios dispostos 
na legislação vigente, esta pregoeira, equipe de apoio e área técnica 
demandante conhecem a impugnação apresentada pela licitante CONCORRE 
COMÉRCIO LTDA. 
 
Considerando que as razões apresentadas não foram suficientes, considero 
IMPROCEDENTE a alegação da impugnante, sendo mantidos o presente edital 
e seus anexos. 
 
Registre-se que a abertura da sessão pública e realização da etapa competitiva 
do presente certame, permanecerá no dia 16/07/2020 às 09:00 horas. 
 
 
Belo Horizonte, 14 de julho de 2020. 
 
 
 
 
Beatriz Silva Cruz de Brito 
Pregoeira  
 

 

 
 
 
 
 

 


